
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
Edital Complementar no 70 de 28 de outubro de 2009 
Concurso de Acesso aos Cursos de Graduação 2010 

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Edital complementar e retificador do Edital nº 54 de 27 de agosto de 2009, 
publicado no Diário Oficial nº 167 de 01 de setembro de 2009, seção 3, páginas 67, 68 e 69 
conforme aprovado pelo Conselho de Ensino de Graduação em sessão de 28 de outubro de 
2009 contendo alterações nas normas, rotinas e procedimentos necessários à realização do 
Concurso de Acesso aos Cursos de Graduação, no ano de 2010, em virtude do adiamento da 
aplicação do Exame Nacional de Ensino Médio para os dias 5 e 6 de dezembro de 2009. 

 

Art. 1º Para realizar as provas da segunda etapa serão convocados todos os candidatos 
inscritos em conformidade com os artigos 5º a 10º do Edital nº 54 de 27 de agosto de 2009, 
não mais sendo aplicado o disposto no Art. 11 do referido Edital para efeitos de convocação 
para realização das provas. 

§1º Aplica-se integralmente o disposto no art. 12 e 13 do edital para confirmação da inscrição, 
com exceção das datas expressas que obedecerão ao calendário previsto no Art. 3º deste 
edital.  

§2º Os candidatos inscritos que escolheram, em qualquer das opções, cursos que exigem 
Teste de Verificação de Habilidade Específica (THE) devem realizá-lo em conformidade com o 
disposto nos artigos 25 e 26 do Edital nº 54 de 27 de agosto de 2009. 

 

Art. 2º Para o cumprimento do que determinam os Títulos VII, VIII, IX, X e XI do Edital nº 54 de 
27 de agosto de 2009 a UFRJ irá utilizar a soma das notas obtidas pelos candidatos nas 04 
(quatro) provas objetivas do Novo ENEM 2009 (Prova I - Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias; Prova II - Matemática e suas Tecnologias; Prova III - Ciências Humanas e suas 
Tecnologias; Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias), em ordem decrescente, 
para corrigir as provas de um número de candidatos igual a quatro vezes o número total de 
vagas para cada opção (curso /habilitação) oferecida. 
 

§ 1º. Para a correção das provas da segunda etapa será considerada exclusivamente a 
primeira opção de curso/habilitação dos candidatos. 

 
§ 2º.  Se dois ou mais candidatos obtiverem a mesma soma de notas nas quatro 
provas objetivas do Novo ENEM 2009 e esta soma for a que define o último candidato, 
então esses dois ou mais candidatos terão suas provas corrigidas.  

 
§ 3º.  Os candidatos cujas provas serão corrigidas concorrem não só às vagas de sua 
primeira opção de curso/habilitação, como também às de suas demais opções, de 
acordo com o que estabelecem os artigos 33 e 34 do Edital nº 54 de 27 de agosto de 
2009. 
 

§ 4º Os demais candidatos não terão as provas corrigidas e serão considerados 
eliminados conforme previsto no Edital nº 54 de 27 de agosto de 2009. 

 

Art. 3º Os Art. 31, 32, 35, 36 e 37 do Edital nº 54 de 27 de agosto de 2009 passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 “Art. 31. Os resultados das notas das provas do Concurso serão divulgados até o dia 15 de 
março de 2010, na Coordenação do Concurso e nos outros locais divulgados no endereço 
eletrônico  www.acessograduacao.ufrj.br   

 

“Art. 32 (...) 



§ 1º. O candidato poderá solicitar revisão de, no máximo, 2 (duas) provas, no dia  16 de 
março de 2010, das 9h às 16h, no Prédio do CCMN, Ilha do Fundão.” 

“Art. 35 O resultado final do Concurso será divulgado até o dia 22 de março de 2010, na 
Coordenação do Concurso e nos outros locais divulgados no endereço eletrônico  
www.acessograduacao.ufrj.br   

 

“Art. 36. Os candidatos classificados nos diversos cursos deverão comparecer ao ato da pré-
matrícula na UFRJ nos dias 25 a 27 de março de 2010 e à inscrição em disciplinas e 
confirmação de matrícula, em datas que serão informadas no ato da pré-matrícula. 

(mantém os parágrafos)” 

 

“Art. 37.  (...) 

§ 4º. A Coordenação do Concurso de Acesso aos Cursos de Graduação da UFRJ 
promoverá 3 (três) reclassificações, para o preenchimento das vagas não ocupadas no 
primeiro semestre do ano letivo que serão divulgadas nas seguintes datas: 

1ª Reclassificação – divulgação até 30 de março de 2010, com pré-
matrícula em 31 de março e 01 de abril de 2010. 

2ª Reclassificação – divulgação até 6 de abril de 2010, com pré-
matrícula em 8 de abril de 2010. 

3ª Reclassificação – divulgação até 13 de abril de 2010, com pré-
matrícula em 15 de abril de 2010.” 

 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2009. 


